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DECRETO MUNICIPAL Nº 738, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

 

DISPOE SOBRE A ABERTURA NO ORÇAMENTO VIGENTE DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE                                      
R$ 1.653.800,00, , AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 
1.749, DE 11 DE ABRIL DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 SILVIO MARTINS, Prefeito do Município de Pradópolis, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71 da Lei Orgânica do Município, e na conformidade do 
disposto no artigo 45 da Lei nº 4.320/64 e autorização dada 
pela Lei nº 1.749, de 11 de abril de 2024, 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 1.653.800,00, 
distribuídos nas seguintes dotações: 

 

Local:  020201    ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 
Ficha:  023 - 04.122.0002.1000.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIP. 
E MAT. PERMANENTE...100.000,00 
 4.4.90.52.00   EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
 
Local:  020502    FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
Ficha:  152 - 10.301.0055.1012.0001 AQUIS. DE EQUIP. E 
MAT. PERM. P/ A SAUDE.. 753.800,00 
 4.4.90.52.00   EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
 
Ficha:  153 - 10.301.0055.1012.0001 AQUIS. DE EQUIP. E 
MAT. PERM. P/ A SAUDE...600.000,00 
 4.4.90.52.00   EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
 
Ficha:  159 - 10.301.0055.2012.0000 MANUT. DO DEP. DE 
SAUDE.............................   200.000,00 
 3.3.90.32.00   MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTR. GRATUITA 

 

 Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de excesso de 
arrecadação no mesmo valor de R$ 1.653.800,00. 
 
 Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Pradópolis, em 12 de abril de 2024. 

 
SILVIO MARTINS 
Prefeito Municipal  

 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, nos termos do artigo 88 da Lei 
Orgânica do Município. 
 
BRUNO LOUZADA FRANCO 
Assessor de Gabinete 
 
 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 739, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

 

DISPOE SOBRE A ABERTURA NO ORÇAMENTO VIGENTE DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 800.000,00, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.750, DE 11 DE ABRIL 
DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 SILVIO MARTINS, Prefeito do Município de Pradópolis, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71 da Lei Orgânica do Município, e na conformidade do 
disposto no artigo 45 da Lei nº 4.320/64 e autorização dada 
pela Lei nº 1.750, de 11 de abril de 2024, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional especial na importância de R$ 800.000,00, 
distribuído na seguinte dotação: 

 

 

PODER EXECUTIVO 


